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DECRETO N° 9.189
de 1° de outubro de 2012.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de

Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

DECRE T A:

Art. 1° Luto Oficial no Município de Botucatu, por três dias, a contar do dia 29 de setembro de

2012, em sinal de pesar pelo falecimento do Excelentíssimo e Reverendíssimo Dom Antônio

Maria Mucciolo, Arcebispo Emérito de Botucatu.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 1° de outubro de 2012.

JOÃOCURY ETO
PREFEITO MUNI IPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente ao 10 de outubro de 2012, 1570 ano de
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
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